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Belém (PA), 19 de agosto de 2022 

 

 

Ilmo. Sr. Pregoeiro do Serviço Social do Comércio – SESC 

Departamento Regional no Estado do Pará 

 

Ref.: Impugnação aos termos do Edital da Concorrência nº 22/0009-CC 

 

A M M Souza, cadastrada sob o CNPJ 15.203.382/0001-28, com sede na cidade de Belém, 

Estado do Pará, na Avenida conselheiro Furtado, nº 1378, bairro Batista Campos, doravante 

denominada Connect Serviços e Construção, vem por meio do seu representante legal, apresentar 

Impugnação aos termos do Edital em referência, pelas razões a seguir expostas: 

 

Razões da Impugnação 

 

O Serviço Social do Comércio (SESC), através do Departamento Regional no Estado do 

Pará, instaurou procedimento licitatório na modalidade concorrência, registrado sob o nº 22/0009-CC, 

visando a “Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para reforma do 

auditório no Centro Educacional Sesc Castanhal”. 

 

Contudo, apresentou duas composições próprias, sob o código 163 e 164: 

 

 

 

A discrepância de valores utilizados nos referidos itens, nos chamou a atenção, 

espacialmente por não ter sido utilizada a composição dos Bancos de Orçamento oficiais, tais como 

os listados no orçamento apresentado: 
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Ao analisarmos a composição unitária dos referidos itens, observa-se que houve um erro no 

cálculo da composição: 

 

 

 

Analisando caso a caso: 

 

Item 163-Mestre de Obras com carga horária mínima semanal de 44 horas:  

- Valor da hora técnica base SINAPI R$ 27,04 multiplicado por 44 horas, total de R$ 1.189,76.  

 

Item 164-Arquiteto ou engenheiro com carga horária mínima mensal de 24 horas: 

- Valor da hora técnica base SINAPI R$ 82,16 multiplicado por 24 horas, total de R$ 1.971,84 

 

Porém em ambos os casos, a multiplicação corresponde somente a 1 (uma) semana, e o mês 

tem 4 (quatro) semanas. O correto seria: 

 

Item 163-Mestre de Obras com carga horária mínima semanal de 44 horas:  

- 44 horas semanais multiplicado por 4 semanas (corresponde a 1 mês), total de 176 horas. 

- Valor da hora técnica base SINAPI R$ 27,04 multiplicado por 176 horas, total de R$ 4.759,04.  
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Item 164-Arquiteto ou engenheiro com carga horária mínima semanal de 24 horas: 

- 24 horas semanais multiplicado por 4 semanas (corresponde a 1 mês), total de 96 horas. 

- Valor da hora técnica base SINAPI R$ 82,16 multiplicado por 96 horas, total de R$ 7.887,36 

 

Os valores apresentados acima são referentes a 1 (um) mês da Administração da obra. 

 

Os valores apresentados na planilha da obra referentes a 4 (quatro) meses, são: 

 

Item 163-Mestre de Obras com carga horária mínima semanal de 44 horas: R$ 19.036,16 

Item 164-Arquiteto ou engenheiro com carga horária mínima semanal de 24 horas: R$ 31.549,44 

 

Portanto, solicitamos a correção da composição unitária apresentada, em consequência da 

correção da planilha orçamentária apresentada. 

 

Pedido 

 

Para garantir o atendimento aos princípios norteadores dos procedimentos licitatórios, a Connect 

Serviços e Construção requer que V. Sª julgue motivadamente a presente Impugnação, no prazo de 

24 horas, acolhendo-a e promovendo as alterações necessárias nos termos do Edital e seus anexos, 

sua consequente republicação e suspensão da data de realização do certame.  

 

Belém (PA), 19 de agosto de 2022. 

 

 

Mirza Mello Souza 

M M SOUZA EPP 

CNPJ 15.203.382/0001-28 
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